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Ministro  da Casa Civil (presidente) ;  

Ministério da Ciência e Tecnologia;  

Ministério do Desenvolvimento Agrário;  

Ministério  da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

Ministério  da Justiça;  

Ministério  da  Saúde;  

Ministério  do Meio Ambiente;  

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;   

Ministério das Relações Exteriores;  Ministério da Defesa ;  

Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República.  

 

Composição do Conselho Nacional de 

Biossegurança –11 votos 



CNBS  CTNBio 

Criou Reestruturou 

Conselho de Ministros:  
Formula, implementa, 

decide, em última 
instancia, sobre questões 

de Biossegurança 

•27 membros – exigência de 
Doutorado 

•Decisões por maioria simples: 
bastam 14 votos para autorizar LPs 

e LCs de OGMs.  
•Fornece suporte para formulação e 
implementação da Política Nacional 

de Biossegurança. 

CIBios 

Exigiu 

Encaminham documentos 
e respondem por 

processos, registros, 
solicitações – Interface 

das empresas com a 
CTNBio 

Lei n° 11.105 – Lei de Biossegurança, 

de 24/03/2005 



Regulamentação  
e o Controle Social na Política de Biossegurança 

 
 PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO -  TRANSPARÊNCIA E INDEPENDÊNCIA  
 
 
Bibliografia especializada 
 
Estudos Independentes 
 
Estudos em Contenção 
 
 Estudo de campo (LPs) 
  
 LCs  MONITORAMENTO 
 
 
(Questões Básicas para a Biossegurança: 
O que? Quem? Por que? De que forma?  
Onde? Quando? Qual a confiabilidade?) 
 
 Pressupostos subjacentes às políticas públicas? 



As políticas e seus resultados !  

 

Modificar/expandir 
Comportamentos 
Práticas 
Técnicas 
 
Produtos 
Insumos 
 
Relações 
Insumo/produto 
Consumo 
 
 Theodore Schultz- Agricultores  eficientes  mas desinformados. 

O Acesso à Informações e aos Meios  Mudanças   
 

Keneth Rogers – O Comportamento e os Instrumentos de Persuasão! 
Atenção-> interesse-> desejo ->avaliação/tentativa adoção/rejeição 
 



Atenção -> interesse -> desejo  
avaliação/tentativa -> adoção/rejeição 

Formadores de Opinião 
 
Credibilidade, 
 
confiança... 

Persuasão e Marketing! 



Externalidades e Custos Socio-Ambientais 

Eficiência Técnica – Relações Input-Output 

Adotadores X Tempo de adoção 

Persuasão e Marketing! 



Produtividade relativa do milho 
YieldGard® (MON810), 
comparativamente ao milho 
convencional. 
http://www.yieldgard.com.br/manejo.asp 

 
 

Persuasão e Marketing! 







 Embrapa Milho e Sorgo 

Sistema de Produção, 1 

ISSN 1679-012X Versão Eletrônica - 7 ª edição 

Set./2011  

http://www.cnpms.embrapa.br/


Melhoramento vegetal 

Soja com genes de tolerância a seca.   
Os 4 vasos à esquerda contém o gene de tolerância, 

e os outros 4 vasos corresponde à soja comum. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Apropriação da Esperança 

Maior produtividade? 
 
Grãos mais nutritivos? 
 
Plantas Tolerantes à seca? 
 
Redução nos riscos ambientais? 
 
Precisão metodológica e confiança estatística? 



A lei de Biossegurança acelerou a liberação de OGMs no Brasil 

Lei n° 11.105 – Lei de Biossegurança, de 24/03/2005 





ftp://ftp.fao.org/docrep/fao/006/Y5160e/y5160e01.pdf 

99,9% para resistência/tolerância a herbicidas 

e produção de proteína inseticida sintética 





Insetos resistentes e plantas tolerantes?  VENENOS MAIS PODEROSOS! 

Benzoato de emamectina?  2, 4 D ? 

Milho GM se torna “planta daninha” em lavoura de soja GM 



“Incertezas no que diz respeito aos possíveis efeitos 
teratogênicos, e as certezas dos efeitos deletérios 
demonstrados nos estudos com animais 
corroboram de forma decisiva para que não se 
exponha a população a esse produto, seja nas 
lavouras ou pelo consumo de alimentos.”  
 
“Assim sendo, o produto técnico ora em pleito é 
considerado impeditivo de registro, do ponto de 
vista da saúde humana.” 

ANVISA – Parecer técnico de indeferimento do produto técnico a 
base do ingrediente ativo Benzoato de Emamectin 
 
http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/880a100047457e29
8a06de3fbc4c6735/parecer_indeferimento_ativo_benzoato_ema
mectin.pdf?MOD=AJPERES  

O Princípio da precaução, o controle social, as avaliações de 
Biossegurança e o Benzoato de Emamectina. 

http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/880a100047457e298a06de3fbc4c6735/parecer_indeferimento_ativo_benzoato_emamectin.pdf?MOD=AJPERES
http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/880a100047457e298a06de3fbc4c6735/parecer_indeferimento_ativo_benzoato_emamectin.pdf?MOD=AJPERES
http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/880a100047457e298a06de3fbc4c6735/parecer_indeferimento_ativo_benzoato_emamectin.pdf?MOD=AJPERES


Evidências de descaso à regulamentação e  
ausência de Controle Social na Política Nacional 

de Biossegurança 

 

 

 

 

PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO 
 
TRANSPARÊNCIA E INDEPENDÊNCIA 
 
 
Domínio do Discurso 
 
Estudos Insuficientes 
 
Estudos inadequados 
 
Ausência de estudos 
 
Omissão de dados 

CNBS – 
Decisão final 

CIBIOS (Empresas)  
Apresentam estudos 
 e argumentos 

CTNBIO (avalia e 
decide por maioria 
14 em 27) 



Incertezas crescentes e informações desconsideradas 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estudos incompletos – Uma Proteína qualquer 



Interactoma do 
verme C. elegans 
 

Genoma 
sequenciado 
17mil genes 

Uma 

Proteína 

As rotas metabólicas e o Dogma Central 



Gene desejado 

DNA do organismo 

doador 

DNA da planta 

receptora 

Planta 

 transgênica 

O DOGMA CENTRAL-TECNOLOGIA DO DNA RECOMBINANTE 

Transformação 
genética + Possíveis efeitos 

pleiotrópicos ? + Impactos 

sobre  outras sequências ? 





Séralini, G.-E., et al. Long term toxicity of a Roundup herbicide and a 

Roundup-tolerant genetically modified maize. Food and Chemical Toxicol. 

(2012), http://dx.doi.org/10.1016/j.fct.2012.08.005 

Long term toxicity of a Roundup herbicide and a Roundup-tolerant 

genetically modified maize (http://www.stopogm.net/webfm_send/746) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

...results can be explained by the non linear endocrine-disrupting 

effects of Roundup, but also by the overexpression of the 

transgene in the GMO and its metabolic consequences. 



Decisão Técnica 

“A CTNBio considera que essa 
atividade não é potencialmente 
causadora de significativa 
degradação do meio ambiente ou 
de agravos à saúde humana e 
animal”. 

 
Fonte: PARECER TÉCNICO Nº 1596/2008 - Liberação Comercial do Milho geneticamente 

modificado NK603 Roundup Ready 2 - Processo nº 01200.002293/2004-16 

http://www.ctnbio.gov.br/index.php/content/view/12341.html  

http://www.ctnbio.gov.br/index.php/content/view/12341.html


Algumas LCs de Milho GM após 2004 
PROCESSO   Deliberação Evento Gene Caracteristica Proponente 

01200.007232/

2006-07 

119ª 

11/12/2008 
TC 1507 Cry 1F/pat 

Resistência a 

Insetos/Tolerância a 

herbicidas 

DuPont/Dow 

01200.001016/

2009-92 

127ª 

15/10/2009 

TC 1507 x 

NK603 
Cry 1F/epsps 

Resistência a 

Insetos/Tolerância a 

herbicidas 

DuPont/Dow 

01200.000926/

2009-58 

126ª17/09/20

09 

MON 810 x 

NK603 
Cry 1Ab/epsps 

Resistência a 

Insetos/Tolerância a 

herbicidas 

Monsanto 

01200.003952/

2009-38 

138ª 

18/11/2010 

MON 89034 x 

NK603 

Cry1A.105/Cry2A

b2/epsps 

Resistência a 

Insetos/Tolerância a 

herbicidas 

Monsanto 

01200.001455/

2010-39 

139ª 

16/10/2010 

MON89034x

TC1507 x 

NK603  

Cry1A.105/Cry2A

b2/ Cry 1F/pat 

epsps  

Resistência a 

Insetos/Tolerância a 

herbicidas 

Monsanto/Dow 

01200.003895/

2010-21 

143ª 

16/06/2011 

TC1507 x 

MON810 x 

NK603 

Cry 1F/pat/ Cry 

1Ab 

Resistência a 

Insetos/Tolerância a 

herbicidas 

Du Pont 



Resposta da DOW Agrosciences Sementes e Biotecnologia 
do Brasil  Ltda , ao ofício 567/13 da CTNBio, solicitando 
informações sobre eventos geneticamente modificados 
efetivamente comercializados no Brasil (17/06/2013). 

 TC 1507 (Herculex) início de comercialização em 26/01/2009 (LC em 11/12/2008) 
 
TC 1507x NK603 (Herculex RR) - em 07/01/2010 (LC em 15/10/2009) 
 
MON 89034 x TC1507 x NK603 (Powercore) - em 19/03/2012 (LC em 16/10/2010) 

Comercialização imediata? 
 
Monitoramento? 
 
 



Aspectos sócio-econômicos e avaliação de riscos ambientais  



4. as alterações relativas ao desempenho do animal, 
quando alimentado com organismos geneticamente 
modificados ou qualquer de suas partes, in natura ou 
após processamento, fornecendo, inclusive, os 
resultados da avaliação da nutrição em animais 
experimentais por duas gerações, indicando as espécies 
utilizadas nos testes, duração dos experimentos, 
variações fisiológicas e morfológicas observadas em 
relação aos grupos-controle e alteração da qualidade 
nutricional, se houver; 

6. os possíveis efeitos deletérios do OGM em animais 

prenhes e seu potencial teratogênico 
 

Disponível em: http://www.ctnbio.gov.br/index.php/content/view/11444.html 

RN 05, ANEXO III - AVALIAÇÃO DE RISCO À SAÚDE HUMANA E 

ANIMAL,  item (A) :  

http://www.ctnbio.gov.br/index.php/content/view/11444.html
http://www.ctnbio.gov.br/index.php/content/view/11444.html


 A CTNBio, a par da condução de 
experimentos de liberação planejada no 
meio ambiente, recomenda que sejam 
conduzidas avaliações de impacto do 
evento transgênico na saúde humana e 
animal, bem como no meio ambiente onde 
se realiza o experimento, consideradas as 
características dos ecossistemas. 

 
Disponível em: http:www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/lei/L11105.htm 

 

LPs – A SÚMULA VINCULANTE 



Art. 20. Sem prejuízo da aplicação das penas 
previstas nesta Lei, os responsáveis pelos danos 
ao meio ambiente e a terceiros responderão, 
solidariamente, por sua indenização ou 
reparação integral, independentemente da 
existência de culpa. 

 
Disponível em: http:www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/lei/L11105.htm 

 

 

Lei n° 11.105 – Lei de Biossegurança, 

de 24/03/2005 



Políticas Públicas - Investimentos e custos sociais 

O que é  o Desenvolvimento? 
 



O que é o Desenvolvimento? 
 



Leonardo Melgarejo -  melgarejo.leonardo@gmail.com ; leonardo.melgarejo@poa.incra.gov.br 
 

 Assessoria Especial da Superintendência do INCRA-RS 
GEA – Grupo de Estudos da Agrobiodiversidade –  representante do MDA na CTNBio 

  

 GEA - MDA 

 

COMPROMISSOS 

MUDAM O MUNDO 

            

OBRIGADO 

mailto:melgarejo.leonardo@gmail.com


http://www.lacbiosafety.org/pdf/diagramas_pc.pdf



Uso de Agrotóxicos 
 

 434 ingredientes ativos e 2400 formulação registrados no MS, MAPA e MMA 

            Dos 50 mais utilizados nas lavouras brasileira,   
                   22 são proibidos na União Européia 
 

Uso de 
Agrotóxicos 
 
27% propriedades de 
0 – 10 hec. 
 
36% propriedades de 10 
– 100 hec. 
 
80% propriedades 
acima 100 hec 


